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Artigo V

1.A ratificação, aceitação, aprovação ou adesão será efetuada
mediante o depósito de um instrumento formal para aquele efeito
junto ao Secretário-Geral da Organização.

2.Qualquer instrumento de ratificação, aceitação, aprovação
ou adesão depositado após a entrada em vigor de uma emenda ao
presente Protocolo, com relação a todas as Partes existentes, ou após
o cumprimento de todas as medidas exigidas para a entrada em vigor
da emenda com relação a todas as Partes existentes, será considerado
como se aplicado ao Protocolo alterado pela emenda.

Artigo VI

1.O presente Protocolo entrará em vigor no nonagésimo dia
após a data em que quinze Estados tiverem depositado instrumentos
de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão junto ao Secretário-
Geral da Organização, desde que o presente Protocolo não entre em
vigor antes que a Convenção mencionada no Artigo II tenha entrado
em vigor.

2.Para cada Estado que ratifique, aceite, aprove ou adira a ele
posteriormente, o presente Protocolo entrará em vigor no nonagésimo
dia após o depósito do instrumento adequado por aquele Estado.

Artigo VII

1.O presente Protocolo poderá ser denunciado por qualquer
Parte, a qualquer momento após a data em que entrar em vigor para
aquela Parte.

2.A denúncia deverá ser efetuada mediante o depósito de um
instrumento para aquele efeito, junto ao Secretário-Geral da Orga-
nização.

3.A denúncia surtirá efeito um ano após o seu depósito junto
ao Secretário-Geral da Organização, ou após um período maior, con-
forme estabelecido no instrumento de denúncia.

4.A denúncia da Convenção mencionada no Artigo II, feita
por uma Parte, será considerada como sendo uma denúncia do pre-
sente Protocolo, feita por aquela Parte. Esta denúncia surtirá efeito no
mesmo dia em que surtir efeito a denúncia da Convenção, de acordo
com o parágrafo 3º do Artigo XII daquela Convenção.

Artigo VIII

1.Poderá ser convocada pela Organização uma conferência
com a finalidade de rever ou emendar o presente Protocolo.

2.A Organização convocará uma conferência de Partes do
presente Protocolo com a finalidade de revê-lo ou emendá-lo, me-
diante solicitação de um número não inferior a um terço das Partes.

Artigo IX

1.O presente Protocolo será depositado junto ao Secretário-
Geral da Organização.

2.O Secretário-Geral deverá:

a) informar a todos os Estados que tiverem assinado este
Protocolo, ou que tiverem aderido a ele, o seguinte:

i)cada nova assinatura ou depósito de um instrumento, jun-
tamente com a data daquele instrumento;

ii)a data de entrada em vigor deste Protocolo;

iii)o depósito de qualquer instrumento de denúncia
deste Protocolo, juntamente com a data em que a denúncia
surtir efeito; e

iv)quaisquer emendas a este Protocolo ou aos seus Anexos, e
qualquer objeção ou declaração de não aceitação da men-
cionada emenda; e

b) transmitir cópias autenticadas deste Protocolo a todos os
Estados que o tiverem assinado ou aderido a ele.

Artigo X

Logo que este Protocolo entrar em vigor, deverá ser trans-
mitida pelo Secretário-Geral da Organização uma cópia autenticada
ao Secretariado das Nações Unidas para registro e publicação, de
acordo com o Artigo 102 da Carta das Nações Unidas.

Artigo XI

Este Protocolo está promulgado num único original, nos idio-
mas inglês, francês, russo e espanhol, sendo os quatro textos igual-
mente autênticos.

Em testemunho disto, os abaixo assinados, tendo sido de-
vidamente autorizados para este efeito, assinaram este Protocolo.

Elaborado em Londres, neste segundo dia de novembro de
mil novecentos e setenta e três.

ANEXO

LISTA DE SUBSTÂNCIAS A QUE SE REFERE

O PARPÁGRAFO 2(a) DO ARTIGO I DO PROTOCOLO DE

INTERVENÇÃO DE 1973

Qualquer dos produtos a seguir estará sujeito ao Protocolo de
Intervenção de 1973 se estiver sendo transportado a bordo de um
navio como carga, ou se constituir resíduos de tais produtos trans-
portados anteriormente:

1Óleos, como definidos no Anexo I da Convenção Inter-
nacional para a Prevenção da Poluição Causada por Navios,
1973, como modificada pelo Protocolo de 1978 relativo
àquelas Convenção (MARPOL 73/78), como emendado,
quando transportados a granel, inclusive aqueles listados no
Apêndice I, com a exceção do óleo cru, do óleo combustível,
do óleo diesel e do óleo lubrificante, que são cobertos pela
Convenção relativa à Intervenção de 1969;

2Substâncias Líquidas Nocivas, como definidas no Anexo
II da MARPOL 73/78, como emendada, quando transpor-
tadas a granel, e identificadas:

.1como pertencendo à Categoria de Poluição A ou B:

.1no Capítulo 17 do Código Internacional de Produtos
Químicos a Granel (Código IBC); ou

.2nas Listas 1 a 4 das Circulares MEPC.2, emitidas anual-
mente em dezembro; ou

.2na lista múltipla de Perfis de Perigos do GESAMP, emi-
tida periodicamente sob a forma de Circulares BLG, com:

.1um "2" na coluna B e um "XX" na coluna E; ou

.2um "XXX" na coluna E;

3Substâncias nocivas, sob a forma de embalagens, como
definidas no Anexo III da MARPOL 73/78, como emendada,
e que tenham sido identificadas como Poluentes Marinhos
Graves (PP) no Código Marítimo Internacional de Merca-
dorias Perigosas (Código IMDG), ou que atendam aos cri-
térios para tal, como definidos no Código IMDG;

4.Material radioativo, transportado em embalagens do tipo
B ou do tipo C, ou como material físsil, ou sob arranjos
especiais, como coberto pelas disposições da classe 7 do
Código IMDG; e

5.Gases liqüefeitos, identificados no Capítulo 19 do Código
Internacional para a Construção e a Equipagem de Navios
que Transportam Gases Liqüefeitos a Granel, 1983 (Código
IGC), como alterado, quando transportados a granel, e os
produtos para os quais tenham sido estabelecidas pela Ad-
ministração e pelas administrações dos portos envolvidos
condições adequadas preliminares para o transporte, de acor-
do com o parágrafo 1.1.6 do Código IGC.

<!ID1157829-0>

DECRETO DE 9 DE JUNHO DE 2008

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos

Ministérios da Saúde, da Cultura e do Desenvolvimento Social e Combate à

Fome, crédito suplementar no valor global de R$ 8.618.000,00, para reforço de

dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,

da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, incisos I, alínea "a", e II, da Lei no

11.647, de 24 de março de 2008,

D E C R E T A:

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 11.647, de

24 de março de 2008), em favor dos Ministérios da Saúde, da Cultura e do Desenvolvimento Social e

Combate à Fome, crédito suplementar no valor global de R$ 8.618.000,00 (oito milhões, seiscentos e

dezoito mil reais), para atender à programação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação

parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 9 de junho de 2008; 187º da Independência e 120º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE

UNIDADE : 36212 - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 2.273.000

AT I V I D A D E S

10 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 2.273.000

10 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 2.273.000

S 4 2 90 0 174 2.273.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 2.273.000

TOTAL - GERAL 2.273.000
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ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE

UNIDADE : 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAUDE

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0016 GESTAO DA POLITICA DE SAUDE 6.000.000

AT I V I D A D E S

10 302 0016 8721 IMPLEMENTACAO DA REGULACAO, CONTROLE E AVA-

LIACAO DA ATENCAO A SAUDE

6.000.000

10 302 0016 8721 0001 IMPLEMENTACAO DA REGULACAO, CONTROLE E AVA-
LIACAO DA ATENCAO A SAUDE - NACIONAL

6.000.000

S 4 2 90 0 151 6.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 6.000.000

TOTAL - GERAL 6.000.000

ORGAO : 42000 - MINISTERIO DA CULTURA

UNIDADE : 42101 - MINISTERIO DA CULTURA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1142 ENGENHO DAS ARTES 225.000

P R O J E TO S

13 392 1142 1611 INSTALACAO DE ESPACOS CULTURAIS 225.000

13 392 1142 1611 0001 INSTALACAO DE ESPACOS CULTURAIS - NACIONAL 225.000
F 3 2 50 0 100 225.000

TOTAL - FISCAL 225.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 225.000

ORGAO : 55000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A FOME

UNIDADE : 55901 - FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1384 PROTECAO SOCIAL BASICA 100.000

AT I V I D A D E S

08 244 1384 2B30 ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DE PROTECAO

SOCIAL BASICA

100.000

08 244 1384 2B30 0066 ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DE PROTECAO
SOCIAL BASICA - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

100.000

S 4 2 40 0 151 100.000

1385 PROTECAO SOCIAL ESPECIAL 20.000

AT I V I D A D E S

08 244 1385 2B31 ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DA PROTECAO

SOCIAL ESPECIAL

20.000

08 244 1385 2B31 0282 ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DA PROTECAO
SOCIAL ESPECIAL - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

20.000

S 3 2 40 0 151 20.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 120.000

TOTAL - GERAL 120.000

ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE

UNIDADE : 36212 - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 2.273.000

AT I V I D A D E S

10 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 2.273.000

10 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 2.273.000
S 3 2 90 0 174 2.273.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 2.273.000

TOTAL - GERAL 2.273.000

ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE

UNIDADE : 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAUDE

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0016 GESTAO DA POLITICA DE SAUDE 6.000.000

AT I V I D A D E S

10 302 0016 8721 IMPLEMENTACAO DA REGULACAO, CONTROLE E AVA-

LIACAO DA ATENCAO A SAUDE

6.000.000

10 302 0016 8721 0001 IMPLEMENTACAO DA REGULACAO, CONTROLE E AVA-
LIACAO DA ATENCAO A SAUDE - NACIONAL

6.000.000

S 3 2 30 0 151 6.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 6.000.000

TOTAL - GERAL 6.000.000
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ORGAO : 42000 - MINISTERIO DA CULTURA

UNIDADE : 42101 - MINISTERIO DA CULTURA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1142 ENGENHO DAS ARTES 225.000

P R O J E TO S

13 392 1142 1611 INSTALACAO DE ESPACOS CULTURAIS 225.000

13 392 1142 1611 0001 INSTALACAO DE ESPACOS CULTURAIS - NACIONAL 225.000

F 4 2 50 0 100 225.000

TOTAL - FISCAL 225.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 225.000

ORGAO : 55000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A FOME

UNIDADE : 55901 - FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1385 PROTECAO SOCIAL ESPECIAL 120.000

AT I V I D A D E S

08 244 1385 2B31 ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DA PROTECAO

SOCIAL ESPECIAL

120.000

08 244 1385 2B31 0282 ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DA PROTECAO
SOCIAL ESPECIAL - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

100.000

S 3 2 40 0 151 100.000
08 244 1385 2B31 0338 ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DA PROTECAO

SOCIAL ESPECIAL - INSTITUTO HUMANITAS - SANTA
CRUZ DO SUL - RS

20.000

S 3 2 40 0 151 20.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 120.000

TOTAL - GERAL 120.000
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DECRETO DE 9 DE JUNHO DE 2008

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, ou de ins-
tituição de servidão administrativa, em favor
da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS,
os imóveis que menciona, situados nos Es-
tados de São Paulo e Minas Gerais, neces-
sários à construção do Gasoduto Paulínia -
Jacutinga, bem como de suas instalações
complementares, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, tendo em vista
o disposto no art. 8o, inciso VIII, da Lei no 9.478, de 6 de agosto de
1997, no Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 1941, no Decreto-
Lei no 1.075, de 22 de janeiro de 1970, e o que consta nos Processos
ANP no 48610.002225/2007-23 e MME no 48000.000983/2008-76,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, ou de instituição de servidão ad-
ministrativa, em favor da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, ou
de empresa por ela controlada, direta ou indiretamente, que vier a ser
encarregada da construção, instalação, operação, manutenção, reparo e
fiscalização do Gasoduto Paulínia - Jacutinga, os imóveis constituídos
de terras e benfeitorias, de propriedade privada, excluídos os bens de
domínio público, compreendidos nas faixas de terras com aproxi-
madamente dois milhões, setecentos e trinta e nove mil, seiscentos e
cinqüenta e seis metros quadrados e dez decímetros quadrados e ex-
tensão aproximada de noventa e um mil, trezentos e vinte e um metros
e oitenta e sete centímetros, situadas nos Municípios de Paulínia,
Jaguariúna, Holambra, Santo Antônio de Posse, Mogi-Mirim e Itapira,
no Estado de São Paulo, e Jacutinga, no Estado de Minas Gerais, e
cujas restrições administrativas são imprescindíveis à construção do
referido Gasoduto, bem como de suas instalações complementares.

§ 1o A faixa de terras a que se refere o caput deste artigo,
com aproximadamente dois milhões, setecentos e trinta e nove mil,
seiscentos e cinqüenta e seis metros quadrados e dez decímetros
quadrados, situada nos Municípios de Paulínia, Jaguariúna, Holambra,
Santo Antônio de Posse, Mogi-Mirim e Itapira, no Estado de São
Paulo, e Jacutinga, no Estado de Minas Gerais, assim se descreve e
caracteriza: faixa de terras com trinta metros de largura e extensão
aproximada de noventa e um mil, trezentos e vinte e um metros e
oitenta e sete centímetros, cuja diretriz tem início na cerca de divisa
da Refinaria de Paulínia - REPLAN, situada no Município de Pau-
línia, Estado de São Paulo, no ponto de coordenadas E=282.148,67 e
N=7.486.510,09; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e dis-
tância de 1.944,04 metros, até o ponto de coordenadas E=283.906,74
e N=7.487.339,84; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e
distância de 629,04 metros, até o ponto de coordenadas E=284.528,86
e N=7.487.432,86; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e
distância de 662,76 metros, até o ponto de coordenadas E=285.152,45

e N=7.487.657,34; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e
distância de 272,52 metros, até o ponto de coordenadas E=285.419,19
e N=7.487.713,15; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e
distância de 353,49 metros, até o ponto de coordenadas E=285.737,12
e N=7.487.867,69; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e
distância de 242,73 metros, até o ponto de coordenadas E=285.905,47
e N=7.488.042,55; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e
distância de 742,47 metros, até o ponto de coordenadas E=286.553,07
e N=7.488.405,68; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e
distância de 1.663,02 metros, até o ponto de coordenadas
E=287.821,88 e N=7.489.480,75; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 1.183,24 metros, cruzando o limite entre os
Municípios de Paulínia e Jaguariúna, até o ponto de coordenadas
E=288.614,20 e N=7.490.359,54; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 187,20 metros, até o ponto de coordenadas
E=288.694,53 e N=7.490.528,62; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 368,54 metros, até o ponto de coordenadas
E=288.815,18 e N=7.490.876,85; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 1.104,08 metros, atravessando o Rio Jaguari,
até o ponto de coordenadas E=289.572,33 e N=7.491.680,42; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 844,76 metros,
até o ponto de coordenadas E=290.193,28 e N=7.492.253,18; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 143,39 metros,
até o ponto de coordenadas E=290.243,92 e N=7.492.387,33; deste
ponto, segue com rumo geral noroeste e distância de 463,56 metros,
até o ponto de coordenadas E=290.239,52 e N=7.492.850,87; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 88,68 metros,
até o ponto de coordenadas E=290.255,66 e N=7.492.938,07; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 252,70 metros,
cruzando o limite entre os Municípios de Jaguariúna e Holambra, até
o ponto de coordenadas E=290.362,16 e N=7.493.167,23; deste pon-
to, segue com rumo geral nordeste e distância de 487,44 metros, até
o ponto de coordenadas E=290.724,43 e N=7.493.493,36; deste pon-
to, segue com rumo geral sudeste e distância de 378,02 metros, até o
ponto de coordenadas E=291.100,00 e N=7.493.450,50; deste ponto,
segue com rumo geral nordeste e distância de 203,70 metros, até o
ponto de coordenadas E=291.284,59 e N=7.493.536,65; deste ponto,
segue com rumo geral nordeste e distância de 314,59 metros, até o
ponto de coordenadas E=291.594,59 e N=7.493.590,20; deste ponto,
segue com rumo geral nordeste e distância de 180,59 metros, até o
ponto de coordenadas E=291.753,59 e N=7.493.675,83; deste ponto,
segue com rumo geral nordeste e distância de 74,19 metros, até o
ponto de coordenadas E=291.780,44 e N=7.493.744,99; deste ponto,
segue com rumo geral nordeste e distância de 257,92 metros, até o
ponto de coordenadas E=291.793,65 e N=7.494.002,57; deste ponto,
segue com rumo geral noroeste e distância de 225,14 metros, até o
ponto de coordenadas E=291.774,05 e N=7.494.226,85; deste ponto,
segue com rumo geral nordeste e distância de 246,16 metros, até o
ponto de coordenadas E=291.897,59 e N=7.494.439,77; deste ponto,
segue com rumo geral nordeste e distância de 74,95 metros, até o
ponto de coordenadas E=291.916,92 e N=7.494.512,19; deste ponto,
segue com rumo geral nordeste e distância de 116,60 metros, até o
ponto de coordenadas E=291.921,40 e N=7.494.628,70; deste ponto,
segue com rumo geral nordeste e distância de 332,13 metros, até o
ponto de coordenadas E=292.104,99 e N=7.494.905,48; deste ponto,
segue com rumo geral nordeste e distância de 1.028,12 metros, cru-

zando novamente o limite entre os Municípios de Holambra e Ja-
guariúna e passando pela área para instalação da Válvula SDV-002,
até o ponto de coordenadas E=292.429,59 e N=7.495.881,01; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 798,17 metros,
até o ponto de coordenadas E=293.063,28 e N=7.496.366,30; deste
ponto, segue com rumo geral noroeste e distância de 115,39 metros,
até o ponto de coordenadas E=293.052,94 e N=7.496.481,23; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 113,00 metros,
até o ponto de coordenadas E=293.086,80 e N=7.496.589,04; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 445,60 metros,
até o ponto de coordenadas E=293.377,24 e N=7.496.926,98; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 143,80 metros,
até o ponto de coordenadas E=293.436,31 e N=7.497.058,09; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 52,85 metros,
cruzando a Rodovia SP-107, até o ponto de coordenadas
E=293.440,52 e N=7.497.110,78; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 786,36 metros, cruzando o limite entre os
Municípios de Jaguariúna e Santo Antônio de Posse, até o ponto de
coordenadas E=293.317,55 e N=7.497.887,46; deste ponto, segue
com rumo geral nordeste e distância de 474,93 metros, até o ponto de
coordenadas E=293.333,32 e N=7.498.362,13; deste ponto, segue
com rumo geral nordeste e distância de 515,39 metros, até o ponto de
coordenadas E=293.593,54 e N=7.498.807,01; deste ponto, segue
com rumo geral nordeste e distância de 1.213,93 metros, cruzando a
Rodovia SP-340, até o ponto de coordenadas E=294.676,92 e
N=7.499.354,65; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e dis-
tância de 377,12 metros, até o ponto de coordenadas E=294.966,33 e
N=7.499.596,44; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e dis-
tância de 1.865,11 metros, até o ponto de coordenadas E=296.352,81
e N=7.500.843,96; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e
distância de 785,56 metros, até o ponto de coordenadas E=296.655,54
e N=7.501.568,85; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e
distância de 240,13 metros, até o ponto de coordenadas E=296.811,32
e N=7.501.751,59; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e
distância de 1.020,14 metros, até o ponto de coordenadas
E=297.678,83 e N=7.502.288,34; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 240,36 metros, até o ponto de coordenadas
E=297.903,27 e N=7.502.374,38; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 1.484,82 metros, até o ponto de coordenadas
E=299.210,26 e N=7.503.078,99; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 42,93 metros, até o ponto de coordenadas
E=299.251,95 e N=7.503.089,22; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 290,78 metros, cruzando a Ferrovia da FER-
ROBAN, até o ponto de coordenadas E=299.542,67 e
N=7.503.095,13; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e dis-
tância de 838,14 metros, até o ponto de coordenadas E=300.289,21 e
N=7.503.476,13; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e dis-
tância de 126,34 metros, até o ponto de coordenadas E=300.384,00 e
N=7.503.559,66; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e dis-
tância de 76,44 metros, cruzando o limite entre os Municípios de
Santo Antônio de Posse e Mogi-Mirim, até o ponto de coordenadas
E=300.412,01 e N=7.503.630,78; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 35,58 metros, até o ponto de coordenadas
E=300.409,55 e N=7.503.666,27; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 210,49 metros, até o ponto de coordenadas
E=300.341,21 e N=7.503.865,37; deste ponto, segue com rumo geral




